
PROJETO DE LEI Nº 3106/2010
Declara de Utilidade Pública a Associação dos Amigos da Igreja de Nossa Senhora das Dores de Areado. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de Utilidade Pública a Associação dos Amigos da Igreja de Nossa Senhora das Dores de Areado, entidade civil, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 2 de junho de 2010.






MARIA DALVA DA MOTA AZEVEDO





Vereadora
JUSTIFICATIVA:


A Associação dos Amigos da Igreja de Nossa Senhora das Dores de Areado é uma associação civil, de caráter cultural, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, com sede na Praça Arlindo Porto, nº 165, centro, Distrito de Chumbo, Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais. Tem por objetivos: promoção da cultura, da memória, defesa e conservação do patrimônio cultural, histórico e artístico; preservar as tradições culturais, as manifestações populares e as festas religiosas promovidas pela comunidade ligada à Igreja de Nossa Senhora das Dores de Areado; promover e propugnar a valorização e o aprimoramento administrativo, técnico e cultural, bem como a preservação das estruturas arquitetônicas da Igreja de Nossa Senhora das Dores, cabendo-lhe, enquanto um bem tombado pelo município, através do decreto nº 2.051, de 14 de abril de 1998; mobilizar a comunidade, particularmente as pessoas que frequentam a Igreja de Nossa Senhora das Dores, no sentido de apoiar a sua preservação e colaborar para quaisquer outras atividades e eventos desenvolvidos por ela; promover ou apoiar eventos, atividades e projetos que visem à consecução dos objetivos e finalidades da Igreja Nossa Senhora das Dores e estabelecer e manter intercâmbio com associações e entidades afins, no país e no exterior.

